
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QoS ,dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^3 de outubro de 2016. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , no uso das atribuições previstas no artigo 197. 

inciso IV . do RIMPDFT (Portaria Normativa n° 423/PGJ, de 02/03/2016). e tendo em vista o 

que consta do documento n° 08191.112901/2016-21. 

R E S O L V E : 

Art . I O - Conceder o prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias 

para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Inventário instituída pela Portaria n° 723. de 2 

de setembro de 2016. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

// 

C A S T R O A R A U J O 
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